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CONSELHO PLENO 

1 - HISTÓRICO: 

Os genitores de Roberta de Cássia Gomes solicitaram à Direção 
da Escola "Santa Tereza". da 1ª DE da Capital, matrícula de sua 
filha na 1B. série do 1° grau, com 6 anos de idade, em 1992. 

Segundo a Diretora, por um lapso da Secretaria da escola, o 
pedido de matrícula não foi encaminhado à DE dentro do prazo 
estabelecido na legislação vigente. 

Psicóloga e Professora da pré-escola declaram que a aluna tem 
condições Psíquicas e físicas para cursar a 1ª série do 1° grau. 

2 - APRECIAÇÃO 

Trata o presente processo de mais um pedido de matrícula, na 
lã série do 1° grau, sem idade legal, contrariando o art. 1º da 
Lei n° 5.692/71, que determina seja de 7 anos a idade mínima para 
o ingresso no 1° grau. 

A Del. CEE n° 13/84, no âmbito do Estado 
de São Paulo, permite que crianças com menos de 7 anos 
ingressem no 1° grau, após serem atendidos todos os casos de 
prioridade. Além disso, há necessidade de que seja instruído com 
parecer favorável de especialista ou educador de
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reconhecida competência até 15 (quinze) dias após o início 
do ano letivo no estabelecimento de ensino. Dentro deste 
prazo, o caso poderia ser resolvido em nível de Delegacia de 
Ensino. 

Como se tornou extemporâneo, o pedido veio a este Colegiado 
para que se pronuncie, a fim de não prejudicar a vida escolar do 
aluno. 

3 – CONCLUSÃO: 

Diante do exposto e em caráter excepcional, convalidam-se a 
matrícula e os atos escolares praticados pela aluna Roberta de 
Cássia Gomes, na 1ª série do 1° grau, da Escola "Santa Tereza", da 
1ª DE da Capital, no ano de 1992. 

Adverte-se a Direção da Escola "Santa Tereza" Pela falha 
cometida. 

São Paulo, 21 de outubro de 1992. 

 

a) Consª Melânia Dalla Torre 
Relatora 
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4- DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Primeiro Grau adota, como seu Parecer, 
o Voto da Relatora. 

Presentes os Conselheiros: Apparecido Leme Colacino, Afonso 
Celso Fraga Sampaio Amaral, João Cardoso Palma Filho, João 
Gualberto de Carvalho Meneses, Jorge Naqle e Maria Clara Paes 
Tobo. 

Sala da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, em 04 de novembro 
de 1992. 

 

a) Cons. João Cardoso Palma Filho 
Presidente da CEPG 

 

DELIBERAÇÃO PLENÃRIA 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a 
decisão da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, nos termos do Voto 
do Relator. 

O Conselheiro Mário Ney Ribeiro Daher declarou-se impedido de 
votar por motivo de foro íntimo. 

Sala "Carlos Pasquale", em 18 de novembro de 1992. 

 

a) Cons. JOSÉ MÁRIO PIRES AZANHA 
Presidente 
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